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PREFEITURA mNICIPAL DE N:NA IG".IAÇU.

GABINE'IE 00 PREFEI'ID.

IEI N9 6là, DE 23 a:: Jl.lLOO IE 1982.

"Concede anistia de nulta, juros de IlDra e CXIJ:1:!

ção IlDnetária e dá providências correlatas".

A ~ !.f.JNICIPAL DE NJVA lGUAÇU,

roR SEUS REPRESENmNI'ES IEG'US ~ E EU S1lN

CICN:l A SEGUINI.'E IEI:
\

Art. 19 - Fica concedida,'para os

exerCícios anteriores a 1982, até 3.0de setel1bro
00 corrente ano, aos contribuintes emdébito 0CIlI

a FB.zen:laMmicipal, = os inp:>stos Predial' é
. -rerritorial Urbaoc>e o Inq:lostoSObre 5erviCiOde

Qualquer Natureza, excetuando-se as atividades
de n9s. 27 e 28 conStantes da lista de serV1<iOS

. previstas IX) Art. 161, da ~liberação rR 582, de
20 de dezeIibro de 1973, anistia de milta, juros

e correção IlDnetária, obedecidos os requisitos /.
desta Lei.

§ 1<;>- Para o beneficio de que cx:r

giota es~ artigo, 9 ocntribuinte terá que est<!E_
qUite cem as parcelas já vencidas 00 corrente ~r
exerclcio, relativamente aos tributos municipais
ou qUitar-se.

§ 29 - O contribuinte cem débito

ajuizaoo, para usufruir da presente anistia, de

verá apresentar guia do cartório privativo de /

Execução Fiscal, visada pala Procuradoria Geral.,
00 Mmicípio, e aterx'ler àQs requisitos di::> § 19

~~Lei.

§ 39 - O contribuinte, 0CIlI salOO / .'
devedor em débito parcelado, gozará dos benef! .:.

cIos desta Lei, desde que quite o total oodébi

tO, além 00 a1:errli.rrentoao disposto' IX) § 19 I
desta Lei

Art. 29 - EstaLei entrará em'vi

gorna data de sua publicação.

Art. 39 - Revcgam-se as disp::lsiÇÕE!s.
em contrário.
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